
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

 
  

 
 

 
 

1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO – GO 

Setores requisitantes (Unidade/Setor/Departamento): 
Secretaria Municipal de Transportes. 

Responsáveis pela Demanda:  Matrícula: 

SILVAN TEODORO NAPOLITANO 99589 
 

E-mail: 
administracao@saosimao.go.gov.br 
 
Telefone: 
(64) 3553-9553 

1. Necessidade: 
 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de pneus para as máquinas lotadas na 
secretaria de transporte, visando a conservação e manutenção da frota municipal. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 
 

A Secretaria Municipal de Transporte com o intuito de garantir o funcionamento desta Secretaria e para 
oferecer suporte a frota operacional de máquinas pesadas que a compõe, tendo em vista que muitos 
destes equipamentos já se encontram com os pneus em uso desgastados e em condições intrafegáveis, 
colocando em risco a vida dos colaboradores que trabalham e utilizam esses equipamentos. Portanto, a 
aquisição dos pneus justifica-se em virtude dos mesmos constituírem um item de segurança 
imprescindível. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

 

PN 1400-24 LAM G2L2 12 UN 04 

2 

PN-17.5.25 MOTONIVELADORA XCMG GR 1803 ANO 
2021/2021. UN 02 
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4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 10 dias 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 
Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, circunstanciado pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do processo. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: 

Responsáveis pela Demanda: Secretaria: 

SILVAN TEODORO NAPOLITANO Secretaria Municipal de Transportes 
 

4.4. Prazo para pagamento: 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

São Simão – GO, 07 de março de 2024 
 
 
 

Silvan Tedodoro Napolitano 
Secretário de Transportes 

 Matrícula 99589 
 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 


